PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 327 DE 26 DE JULHO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR UMA ÁREA DE TERRAS DO SR. NICOLAU FRITZEM FILHO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  de Salvador do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal, representado pelo Sr. Plinio Edmundo Muller, Prefeito Municipal desta Comuna, autorizado a desapropriar uma área de terras pertencentes ao Sr. Nicolau Fritzem Filho, localizadas na Linha Júlio de Castilhos – Salvador do Sul, de 636m² (seiscentos e trinta e seis metros quadrados) destinada a construção de prédio para a construção de uma escola primária Municipal.

Artigo 2º - 
O valor da presente desapropriação é de NCR$ 10,00 (dez cruzeiros novos), pagáveis a partir da presente data, e em moeda Corrente.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE JULHO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

